
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

J 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

tr GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°86 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$710.130,00 (Setecentos e dez mil, cento e trinta reais) 
Programa em vigor e dá outras correlatas providências". 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo l da Lei Municipal n° 2.877 de 29 de setembro de 
2017. 

Art. 1°. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$710.130,00 (Setecentos e dez mil, cento e trinta reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraf  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04. 10.3 30 1.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.050 

___ 

ESF's. PACS. Posto de Saúde Albert Sabin e, 
SPAMA(Serv. Pronto Atendimento Médico 
Ambulatorial) 

4A.90.52.99.00.00.00.0026 Outros Materiais Permanentes 	 - 	 710. 133 0,00 

Art. 2°. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte 
de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei 
Federal ii°  4.320, de 17 de março de 1964: 

• O excesso de arrecadação no valor total de R$ 710.130,00 (setecentos e dez mil, cento e trinta reais), 
proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde através da aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atender: ESF AREAL FRANCISCO DE PAULA MOURA, ESF 
CALIFÓRNIA MÓDULO 1 JOÃO ELIAS GUEDES, ESF COIMBA DOM JOSÉ ANDRE 
COIMBRA, ESF DORANDIA DR OSWALDO MILWARD, ESF JULIA GUIMARÃES DE 
CARVALHO CALIFÓRNIA MÓDULO II, ESF PARQUE SANTANA PREFEITO ARTHUR 
LEANDRO A COSTA, ESF VARGEM ALEGRE NELSON GOMES ADA GRAÇA, PACS 
SÃO JOSÉ DO TURVO LUIZ CARRARO, POSTO DE SAÚDE ALBERT SABIN, SERVIÇO 
DE PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL, conforme Proposta n° 
01606.604000/1160-01, Emenda Parlamentar n°28810009, no valor de R$ 3 10.130,00 (trezentos e 
dez mil, cento e trinta reais) e Emenda Parlamentar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), depositado no Banco do Brasil, agência n 0073-6, conta corrente n`783 10-1 em uJuõizu ti, 

conforme extrato anexo. 

Art. Y. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE SETEMBRO DE 2017. 
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